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DESPACHO

Senhor Procurador Jurídico,

Submetemos à apreciagão de V. Sa., o contrato n." 2022.01.03.0í firmado por esta Câmara
Municipal, com a empresa ANTONIO ilARCELO SILVA MELO - ME, pelo valor global atualizado
de RS 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais), com prazo de vigência de 12 (doze)
meses, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA Ei'
coMUNtcAçÃo soctAL, ASSESSORTA DE |MPRENSA, MARKETTNG E RELAçOES
PUBLICAS, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, decorrente do processo licitatório
na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 006/202'l-ÍP, conforme justificativas que seguem:

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já caracteriza a
situaçáo de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor originalmente contratado,
restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a prestação dos serviços objeto
contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta;

CONSIDERANDO que prestação de serviços de execução contínua, é aquela cuja sua falta paralisa
ou retarda o serviço público, comprometendo assim o normal funcíonamento das atividades da
Câmara Municipal. Assim sendo, a paralisação dos Serviços objeto contratual, indubitavelmente
comprometeria as atividades da administração, considerando que a função do legislador é elaborar
leis e fiscalizar a apliação do dinheiro público, e tendo em vista a percepção da necessidade de
aproximar a Câmara Municipal de Ubajara da sociedade e ainda, da importância que a comunicação
assume nos dias atuais, principalmente para o fortalecimento da cidadania, é imperioso a
divulgaçáo e publicação de forma ampla, de todas as sessÕes e ações do Poder Legislativo
Municipal, desta feita considera-se a presente contratação como de natureza continua tendo em
vista que a execução deste objeto, earacteriza-se como ação de efetivo exercício da transparência
pública dos atos, sessÕes e açÕes do legislativo municipalde Ubajara/CE e,

CONSIDERANDO que a Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que
poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os
motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das
atívidades de interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é
a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de
verbas no orçamento anual, com certeza, irá existir recursos para efetivação destes serviços,
restando comprovada que a prorrogabilidade do contrato em pauta encontra-se assegurada pelo
disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados sâo essenciais e indispensáveis para o bom andamento
das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de Dezembro de 2022,
solicitamos que seja analisada a possibilidade da prorrogação do referido contrato, apresentando-
nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE.,23 de Dezembro de2022.

FILIPE DE ANDRADE COSTA
PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grii
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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PARECER JURíDICO

SENhOT PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL,

Vem a esta procuradoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogação de prazo do contrato n.o 2022.01.03.0í firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa ANTONIO MARCELO SILVA MELO - ME, pelo valor global atualizado de
R$ 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais), com prazo de viqência até 31 de
Dezembro de 2022, cujo objeto é PRESTAçÃO Oe SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
coNSULTORIA EM COMUNTCAçÃO SOCtAL, ASSESSORTA DE tMPRENSA,
MARKETING E RELAÇÕES PÚBLICAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA/CE, decorrente do processo licitatorio na modalidade TOMADA DE PREÇOS
no 00612021-TP.

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Administração e, considerando a manifestação de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já
caracteriza a situação de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, podendo ter seu prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme
estabelece o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, in
verbis:

"Att. 57. A duração dos contratos regrdos por esta Lei ficará adstita à
vigência dos respecÍivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

ll - à prestação de servicos a serem executados de forma contínua. que
ooderão ter a sua duracáo oronooada Dor iouais e sucessivos oeríodos com
vistas à obtencão de precos e condicÕes mais vantaiosas oara a
administração. limitada à sessenta meses."

No tocante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, o Tribunal de Contas da União - TCU, com fulcro no Acordão 1214/2013-
Plenário, TC 006.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realização de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogação contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço originalmente contratado
por si só caracteriza-se como condição de vantajosidade, in verbis:

Câmilâ

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grij
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Informativo no í53/2013 do TCU

5. Para o aperfeiçoamento da contratação e gestão de contratos de
prestação de serviços de natureza contÍnua, recomenda-se à Secretaria de
Logístíca e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento a
incorporação dos seguintes procedimentos à IN/MP 212008:

()

5,2. Demonstração de vantajosidade econômica da prorrogação contratual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço para contratação.

Ainda na representação que analisou aspectos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de natureza contÍnua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as prorrogaçóes contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compõem o custo
dos serviços de natureza continuada - remuneração, encargos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual pronogação contratual, seria medida custosa e burocrática, não
retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a preços superiores aos obtidos na licitaçáo. Em seu voto, o relator,
diante das informaçôes apresentadas, suqeriu que se entendesse
desnecessária a realizacão de pesquisa iunto ao mercado e a outros
óroãos/entidades da Administração Pública para a prorroqacão de
contratos de natureza continuada, desde que as seguintes condições
contratuais estejam presentes, assegurando a vantajosidade da
prorrogação: a) previsão de que as repactuações de preços envolvendo a
folha de salários serão efetuadas somente com base em convençáo, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei; b) previsão de que as
repactuações de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para
estes últimos, quanto a obrigações deconentes de acordo ou convenção
coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em Índices
setoriais oficiais, previamente definidos no contrato, a eles correlacionados,
ou, na falta de Índice setorial oficial especíÍico, por outro índice oficial que
guarde maior correlação com o segmento econÔmico em que estejam
inseridos ou adotando, na ausência de Índice setorial, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCNIBGE. Para o caso particular dos
serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e de vigilância,
o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acordão 1214/2013-Plenário, TC 00A.156/2011-8, retator
M i n istro Aroldo Cedraz, 22. 5.201 3.

(Gritos nossos,)

CONSIDERANDO que prestação de serviços de execução contínua, é aquela cuja
sua falta paralisa ou retarda o serviço público, comprometendo assim o normal
funcionamento das atividades da Câmara Municipal. Assim sendo, a paralisação dos
Serviços objeto contratual, indubitavelmente comprometeria as atividad:ih.
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administração, considerando que a função do legislador é elaborar leis e fiscalizar a
aplicação do dinheiro público, e tendo em vista a percepção da necessidade de aproximar
a Câmara Municipal de Ubajara da sociedade e ainda, da importância que a comunicação
assume nos dias atuais, principalmente para o fortalecimento da cidadania, é imperioso a

divulgação e publicação de forma ampla, de todas as sessões e ações do Poder
Legislativo Municipal, desta feita considera-se a presente contratação como de natureza
continua tendo em vista que a execução deste objeto, earacteriza-se como ação de efetivo
exercício da transparência pública dos atos, sessões e ações do legislativo municipal de
Ubajara/CE.

Efetivamenfe, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsão legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a obtenção da
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsão legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administração, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfação.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos de PARECER FAVORÁVEL a prorrogação do prazo do contrato supra
mencionado, pelo período de 12 (doze) meses, assegurando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão no

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a
aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

Diante do exposto, opino pela aprovação, propondo o retorno à CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as providências cabíveis.

É o nosso parecer.

S.M.J.

ro de2022

Wilton Amaro
OAB/CE N" 29
Procurador Ju

Avenida Monsenhor Gongalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.

www.cmubajara.ce.gov. br

UBAJARA



GAMARA MUNIGIMt T'E

"Jwenhrde e Tradição a Serviço do Povo."

fr

@
(bvrp.nom

EsHoomCrrnÁ

AUTORTZAÇÃO

Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa
ANTONIO IIARCELO SILVA MELO - ME, combinado com o amparo legal ressaltado por
nossa assessoria juridica, autorizamos a prorrogação do prazo contratual por mais 12
(doze) meses, com vigência a partir de 01 de Janeiro de 2A23, fixando o seu novo
vencimento em 31 de Dezembro de 2023.

UBAJARA-CE,29 de Dezembro de2022.

FILIPE DE RADE COSTA
PRESIDENTE GÂíUARA MUNICTPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.

www.cmubajara.ce.gov. br
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2022.0í.03.01 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMANN MUNiCIPAL DE
UBAJARA, ATRAVÉS OO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA ANTONIO MARCELO SILVA
MELO. i,IE, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Batro Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.350-000 inscrito no

CNPJiMF sob o no 06.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal
Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado e, de
outro lado à empresa ANTONIO MARCELO SILVA MELO - ME, com sede na cidade de Ubajara, Estado
do Ceará à Rua Prudêncio Furtado, 387, Centro - CEP: 62.350-000, inscrita no CNPJ[MF] n.o

í5.339.37í1000í-70, representada pelo seu Titular Sr. ANTONIO MARCELO SILVA MELO, inscrito(a)
no CPF[MF] no 817.510.793-68, doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado, resolvem
firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do processo de TOMADA DE PREÇOS no 006/2021-TP
cujo objeto é qRESTAçÃO DE SERWçOS DE AS§ESSORLA E CONSULTORTA EM COMUN//CAçÃO
sôcnL,ÁssEssoRÁ DE tMpRENsÁ, nenreflNa E RELAçaES puaLtcAs, JUNTo A aÂMARA
MatNICtPAL DE UBAJARA/CE, em conformidade com as disposições contidas na Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores.

cúusulA SEGUNDA - DA PRoRRocAçÃo CoNTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período

referente a 12 (doze) meses. Portanto, terá vigência a partir de 01 de Janeiro de 2023 ate 31 de
Dezembro de2023.

GúUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,

entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensáo das atividades de interesse público,
provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos
orçamentários. Em princÍpio, qualquer que seja a distribuiçâo de verbas no orçamento anual, com
certeza, irão existir recursos para efetivaçâo destes serviços.
3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, encontra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art.

57, da Lei de licitaçÕes vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.
Assegurando-se o equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato.
3.3 - Considerando que prestação de serviços de execução contínua, é aquela cuja sua falta paralisa ou
retarda o serviço público, comprometendo assim o normal funcionamento das atividades da Câmara
Municipal. Assim sendo, a paralisação dos Serviços objeto contratual, indubitavelmente comprometeria
as atividades da administração, mnsiderando que a função do legislador é elaborar leis e fiscalizar a

aplicação do dinheiro público, e tendo em vista a percepçáo da necessidade de aproximar a Câmara
Municipal de Ubajara da sociedade e ainda, da importância que a comunicaçáo assume nos dias atuais,
principalmente para o fortalecimento da cídadanía, é imperioso a divulgação e publicação de forma
ampla, de todas as sessões e açÕes do Poder Legislativo Municipal, desta feita considera-se a presente

contrataçâo como de natureza continua tendo em vista que a execução deste objeto, caracteriza-se como
açáo de efetivo exercÍcio da transparência pública dos atos, sessôes e açÕes do legislativo municipal de

a

Ubajara/CE;

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1 246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.
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3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realização de nova
pesquisa de mercado, no caso de eventual prorrogação contratual de serviços de natureza contínua,
sendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço
originalmente contratado por si só caracteriza-se como condição de vantajosidadeo, assegurado o
equilÍbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro no Acordão 1214/2013-Plenário, TC
006.156/2017-8, relator Minlstro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade
do serviço que vem sendo prestado ao Município, combinado com o princípio da economicidade, a
CONTRATANTE resolve prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses, com fulcro nas razÕes

susografadas, amparado pelo parecer jurídico junto aos autos, desse modo preservando a supremacia do
interesse público e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em tela.

CúUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotação orçamentária prÓpria,

prevista no orçamento do Município de Ubajara-CE para o exercício de 2023, na classificaçâo abaixo:

cúusul-A eutNTA- DAs DtsPostçÔEs FtNAts
5.1 - As demais cláusulas e condiçôes pactuadas anteriormente permaneceráo inalteradas e em pleno

vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÕes retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBAJARA-CE, 30 de Dezembro de2022.

CONTRATANTE -
FILIPE COSTA

CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATADA -
MARCELO SI MELO . ME

CNPJ n." 1 5.339.371 10001 -70
ANTONIO MARCELO SILVA MELO

CPF n." 817.510.793-68
TITULAR

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF no:ô5q Olq.qh3-qb

Nome:
cPFno: OÉq 682 (.33 V5

1

í 500000000 - REcuRsos
NÁOVINCULADOS DE

IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA

14.01.01.03í.0001.200'l -
(ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica)

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grija
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL torna público o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO
ao Contrato n' 2022.01.03.01 decorrente da TOMADA DE PREÇOS no 00612021-TP.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: 1 4.01 .01 .031 .0001 .2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica)

FONTE DE RECURSOS: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VÍNCUIáDOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: ANTONIO MARCELO SILVA MELO - ME

oBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

CoMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORIA DE iMPRENSA, MARKETING E RELAÇÕES
PUBLICAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: RS 87.600,00 (Oitenta e sete mile seiscentos reais).

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de Dezembro de2023.

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO MARCELO SILVA MELO

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE, 30 de Dezembro de 2022.

FILIPE DE RADE COSTA
PRESIDENTE GÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.
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GERTTDÃO DE DTVULGAçÃO DE EXTRATO GONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato no 2022.01.03.01
decorrente da TOMADA DE PREÇOS no 006/2021-TP, cujo objeto é PRFjSTAçÃO DE
SERV|çOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM_ COMUNICAçAO SOCIAL,
ASSESSORIA DE IMPRENSA, MARKETING E REl,ÁçoES PUBLICAS, JUNTO A
CÂIIARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2022, no
flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

UBAJARA - CE, 30 de Dezembro de 2022.

FILIPE RADE COSTA
PRESIDENTE GÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva
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